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NOTA	TÉCNICA/INFORMATIVA	Nº	3/2026/CQSP/UAE/DAIS/AGSUS

1.ASSUNTO
1.1.As	Unidades	Móveis	de	Atenção	Especializada	(UMAES),	vinculadas	ao	Programa	Agora	Tem	Especialistas	do
Ministério	da	Saúde,	desempenham	papel	estratégico	no	enfrentamento	da	demanda	reprimida	por	procedimentos
especializados,	 como	 cirurgias	 oftalmológicas.	 Essas	 unidades	 operam,	muitas	 vezes,	 em	 localidades	 com	 vazios
assistenciais	e	sob	condições	ambientais	e	estruturais	adversas,	o	que	compromete	a	segurança	microbiológica	e
físico-química	 dos	medicamentos	 utilizados.	 Entre	 os	 insumos	 críticos	 destacam-se	 os	 colírios	midriáticos,	 como
tropicamida,	 fenilefrina	 e	 ciclopentolato,	 amplamente	 empregados	 em	 exames	 e	 procedimentos	 oftalmológicos.
Embora	esses	medicamentos	apresentem	estabilidade	prolongada	quando	armazenados	em	condições	ideais,	o	uso
compartilhado	 entre	 pacientes	 e	 as	 limitações	 operacionais	 em	 campo	 justificam	 critérios	 de	 validade	 mais
restritivos.
1.2.Deve	trazer	uma	explicação	sucinta	sobre	o	assunto	que	será	analisado	na	Nota	Técnica.

2.ANÁLISE
2.1.A	cadeia	medicamentosa	em	unidades	móveis	é	suscetível	a	variações	de	temperatura,	umidade,	iluminação	e
falhas	 de	manipulação	 asséptica.	 Essas	 condições	 afetam	 diretamente	 a	 estabilidade	 e	 esterilidade	 dos	 colírios,
elevando	o	risco	de	infecções	oculares	por	microrganismos	contaminantes.	Estudos	científicos	indicam	que,	mesmo
em	ambientes	controlados,	colírios	sem	conservantes	(em	frascos	de	dose	única)	apresentam	risco	microbiológico
significativo	 após	 24	 horas	 de	 uso.	 Em	 cenários	 com	 manipulação	 repetida	 e	 uso	 compartilhado,	 a	 taxa	 de
contaminação	 pode	 chegar	 a	 45%	 (Lee	 et	 al.,	 2022,	 Pathogens).	 Além	 disso,	 práticas	 seguras	 em	 ambientes
hospitalares	 recomendam	 o	 descarte	 de	 colírios	 de	 uso	 múltiplo	 após	 no	 máximo	 48	 horas	 da	 abertura,
especialmente	 em	blocos	 cirúrgicos,	 visando	à	prevenção	de	 eventos	 adversos	 e	 à	 rastreabilidade.	Com	base	no
princípio	da	precaução	e	na	busca	pela	máxima	segurança	do	paciente,	a	AgSUS	recomenda	que,	no	âmbito	das
Unidades	Móveis	 do	 Programa	 Agora	 Tem	 Especialistas,	 os	 colírios	 midriáticos	 de	 uso	 coletivo	—	 com	 ou	 sem
conservantes	—	sejam	utilizados	por,	no	máximo,	48	horas	após	sua	abertura.	Após	esse	período,	os	frascos	devem
ser	descartados,	independentemente	da	quantidade	remanescente	ou	das	orientações	do	fabricante.
2.2.Diversas	evidências	embasam	essa	orientação:

a) Rahman	et	 al.	 (2006)	 identificaram	contaminação	em	8	de	95	 frascos	de	colírios	 sem	conservantes
reutilizáveis	(≈ 8 %).
b)Meta-análise	recente	(Kyei	et	al.,	2025)	com	4.600	amostras	apontou	média	de	10 %	de	contaminação
(IC	95 %:	6–17 %).
c) Daehn	 et	 al.	 (2021)	 observaram	 contaminação	 de	 2 %	 mesmo	 em	 centro	 cirúrgico	 com	 descarte
semanal	e	técnicas	assépticas	rigorosas.

2.3.Destaca-se	ainda:
2.4.1.	A	taxa	de	contaminação	pode	variar	entre	8%	e	40%,	conforme	as	condições	de	uso	e	armazenamento.
2.5.2.	Há	ampla	evidência	de	que	ambientes	clínicos	controlados	não	eliminam	o	risco	de	contaminação.
2.6.3.	 Em	mutirões	 ou	 contextos	 ambulatoriais,	 o	 risco	 de	 contaminação	 cruzada	 entre	 pacientes	 é	 ainda	 mais
elevado	(24–40%).
2.7.Diante	do	exposto,	recomenda-se	que,	nas	Unidades	Móveis	do	Programa	Agora	Tem	Especialistas,	os	colírios
midriáticos	de	uso	coletivo	(com	ou	sem	conservantes)	sejam	utilizados	conforme	os	critérios	abaixo:

I	- 	Anotar	a	data	de	abertura	no	frasco	de	colírio;
II	- Registrar	o	nome	do	profissional	que	abriu	o	frasco	e	a	data	de	uso	em	planilha	de	controle;
III	- Armazenar	os	frascos	abertos	em	condições	controladas,	conforme	orientação	do	fabricante;
IV	- Utilizar	com	técnica	asséptica	rigorosa,	preferencialmente	com	suporte	farmacêutico	ou	equipe
treinada;
V	- Descartar	obrigatoriamente	os	 frascos	após	48	horas	de	abertos,	mesmo	que	ainda	contenham
medicamento	ou	o	fabricante	indique	prazo	maior;
VI	- Caso	 o	 fabricante	 indique	 prazo	 superior	 para	 uso	 coletivo	 após	 abertura,	 essa	 recomendação
deverá	 ser	 validada	 previamente	 pela	 Coordenação	 de	Qualidade	 e	 Segurança	 do	 Paciente	 (CQSP)	 e
submetida	ao	Painel	de	Especialistas.

2.8.Essa	medida	visa	garantir	a	segurança	do	paciente,	a	qualidade	da	assistência	prestada	e	a	conformidade	com
os	princípios	de	gestão	de	 risco	 sanitário	e	com	as	boas	práticas	adotadas	pela	AgSUS,	em	consonância	com	as
diretrizes	do	Ministério	da	Saúde.

3.CONCLUSÃO
3.1.Considerando	as	especificidades	operacionais	das	Unidades	Móveis	de	Atenção	Especializada,	 caracterizadas
por	elevada	rotatividade	de	pacientes,	uso	compartilhado	de	insumos	e	maior	exposição	a	variáveis	ambientais	que
podem	comprometer	a	estabilidade	e	a	esterilidade	dos	medicamentos,	conclui-se	que	a	adoção	de	critérios	mais
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restritivos	para	utilização	de	colírios	midriáticos	constitui	medida	necessária	de	gestão	de	risco	sanitário.
3.2.As	evidências	científicas	demonstram	que	o	risco	de	contaminação	microbiológica	de	colírios	de	uso	múltiplo
persiste	mesmo	em	ambientes	controlados.	Dessa	forma,	a	 limitação	do	período	de	uso	para	até	48	horas	após	a
abertura	do	frasco	configura	estratégia	preventiva	proporcional	ao	risco,	alinhada	ao	princípio	da	precaução	e	às
boas	práticas	de	segurança	do	paciente.
3.3.Assim,	 recomenda-se	 que	 todas	 as	 Unidades	Móveis	 de	 Oftalmologia	 e	 Cirurgia	 de	 Catarata	 -	 Tipologia	 III,
vinculadas	 ao	 Programa	 Agora	 Tem	 Especialistas	 adotem	 obrigatoriamente	 o	 controle	 da	 data	 de	 abertura,	 o
registro	 do	 profissional	 responsável	 pela	 abertura,	 o	 armazenamento	 conforme	 orientação	 do	 fabricante,	 a
utilização	 mediante	 técnica	 asséptica	 rigorosa	 e	 o	 descarte	 dos	 frascos	 após	 48	 horas	 de	 abertos,
independentemente	do	volume	remanescente	ou	do	prazo	indicado	pelo	fabricante.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0286268	e	o	código	CRC	8F0DC9F5.

Referência:	Processo	nº	AGSUS.002458/2026-41 SEI	nº	0286268

Nota Técnica 3 (0286268)         SEI AGSUS.002458/2026-41 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Nota Técnica 3 (0286268)

